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Classe: INQUÉRITO POLICIAL 
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 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Tráfico de Drogas e Condutas Afins 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PROCESO N° 0000905-77.2013.8.14.0068 
 
  
 
  
 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E DE ARQUIVAMENTO 
 
  
 
  
 
  
 
CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que em ração da dispensa do prazo recursal a

SENTENÇA/ID n° 90330415, prolatada nos presentes autos TRANSITOU EM JULGADO, EM 04/04/2023, por consequência

procedemos com o ARQUIVAMENTO dos autos. 
 
  
 
O referido é verdade e dou fé. 
 
  
 
AUGUSTO CORREA, 05 de abril de 2023. 
 
  
 
  
 

  
 

LECIO ADAMOR GOMES DE CARVALHO - A. JUDICIÁRIO 
 
 
 

Vara Única de Augusto Correa
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